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Oficio nº. 48/2023




   
Quatro Irmãos, 08 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor

SIDNEI TAUFER
Vice-Prefeito em exercício do Cargo de Prefeito Municipal
Quatro Irmãos - RS.

 Ref: Proposições aprovadas em Sessão Ordinária.

          


   Senhor Prefeito:

                       

 Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste informar as proposições aprovada em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de agosto de 2023, a qual relacionamos a seguir:

1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 035/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023.

ALTERA ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 1413/2023.

2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 038/2023, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 898/2012.
3. PROJETO DE LEI Nº 039/2023, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS DE GETÚLIO VARGAS PARA A GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MATÉRIA PODER LEGISLATIVO

Segue em anexo cópia da indicação e também será enviada por e-mail.
5. INDICAÇÃO N° 07/2023- VEREADOR ADEMAR NADAL- MDB E APOIADORES
VER. VALDECIR LUIZ TOIGO,
Presidente.

Av. Barão Hirch, n° 440 - CEP 99.720-000 – Quatro Irmãos – RS – CNPJ 29.567.041/0001-46 – Fone: (54) 992785779 –

E-mail: cmv4irmaos@hotmail.com


